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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I O R D I N Á R I A
Nº 3.401, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Altera a alínea “e”, do inciso
II,  do  artigo  4º,  da  Lei  nº
2 . 6 7 5 / 1 0 ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º A alínea “e”, do inciso II, do artigo 4º, da Lei nº
2.675/10, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - [...]
[...]
II – [...]
[...]
e)  Um  (1)  representante  de  artes  cênicas,  do

Município.”
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei

serão  suportadas  por  dotações  próprias  de  orçamento
vigente.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de fevereiro
de 2024.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A

Nº 3.402, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo a
alterar denominação do atual
Setor  de  Ambulância  do
Distrito  de  Guachos,  para
Setor  de  Ambulância  José
Rossi  Manrique,  e  dá  outras
providências”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 7º,
XIV da Lei  Orgânica do Município  e  da Lei  Ordinária  nº

2.633/09,  autorizado  a  alterar  a  denominação  do  atual
Setor de Ambulância, localizado nos fundos da unidade de
saúde  ESF  Namico  Suguiyama,  com  endereço  na  Av.
Antonio Lino de Oliveira, nº 265, e Rua José Lopes, nº 58,
Distrito  de  Guachos,  dando-lhe  a  nova  denominação de
Setor de Ambulância José Rossi Manrique.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei,
correrão por conta de dotações próprias do orçamento.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de fevereiro
de 2024.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO N. 01/2023
A  Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,

CONVOCA  a  candidata  classificada  e  aprovada  no
Concurso  Público  n.º  01/2023,  abaixo  relacionada,  a
comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal, nesta cidade, no prazo de 30 (trinta)
dias, das 09h30 às 11h00 e das 13h00 às 15h00, a contar
da data da publicação deste Edital, para posse em cargo
público, portando cópias dos documentos conforme exige o
Edital.

Fica alertado que o não comparecimento da convocada
no prazo indicado ou o pedido devidamente protocolado
para  concessão  de  prorrogação  de  prazo,  implicará  na
perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao
concurso.

DIRETOR DE ESCOLA (01 VAGA)
CLASS. NOME RG ESCRITA TITULOS NOTA FINAL

0002 PATRÍCIA REGINA DE SOUZA 45.XXX.XXX-7 75,00 5,00 80,00

Martinópolis, 07 de Fevereiro de 2024.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 079/2024 
(Processo Administrativo nº 071/2024) 

Extrato  
 

O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 44.855.443/0001-30, com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G. 
Martins, 525, Centro, através do Senhor MARCO ANTÔNIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio do Departamento Municipal de 
Compras, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM, com fundamento no art. 75, inciso II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais legislação aplicável. 
 
OBJETO:   

 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para o fornecimento de 
conjunto de desfibrilador  externo e de pás DEA ( 01 desfibrilador - 05 pás DEA conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

DATA DA SESSÃO: 09/02/2024 

LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI 

LINK DO AVISO DE DISPENSA ELTRÔNICA E ANEXOS: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - opção 02 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 10:00hrs 

HORÁRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 10:30hrs 

 
Martinópolis/SP, 07 de Fevereiro de 2024 

 
 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
 

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação
Dispensa de Licitação
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 078/2024 
(Processo Administrativo nº 70/2024)  

Extrato 
 

O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 44.855.443/0001-30, com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G. 
Martins, 525, Centro, através do Senhor MARCO ANTÔNIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio do Departamento Municipal de 
Compras, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM, com fundamento no art. 75, inciso II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais legislação aplicável. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Desinsetização e 

Limpeza de Caixa D´Agua, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

DATA DA SESSÃO: 09/02/2024 

LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI 

LINK DO AVISO DE DISPENSA ELTRÔNICA E ANEXOS: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ - opção 02 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 10:00hrs 

HORÁRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 10:30hrs 

 
Martinópolis/SP, 07 de Fevereiro de 2024 

 
 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito Municipal 
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2eaf-0e4c-7c8e-5f51

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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fevereiro de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS
(CNPJ 44855443000130) em 07/02/2024 às 16:53:17 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
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